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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA - BA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026
(Processo Administrativo n° 202/2026)
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que Secretaria Municipal de Saúde, sediada no Centro Administrativo Municipal, S/N, Bairro Jeremias, Município de Euclides da Cunha/BA, CEP: 48.500-000, neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Anderson França Macêdo de Souza, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço GLOBAL ,, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, do e Decreto Municipal n. 240, de 10 de março de 2025e demais legislação aplicável, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL COMPRAS.
Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha - BA, denominado pregoeiro, o (a) Sr. (a) , Carla Carolina de Oliveira Barreto Rocha auxiliado pela equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos a página eletrônica da BLL COMPRAS.

Data da sessão: 13 de julho de 2026
Horário: 10:00
Local-Sítio Eletrônico: https://bll.org.br/
1. DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em soluções de tecnologia da informação para disponibilização contínua, instalação e implantação de sistemas de gestão em saúde, abrangendo: migração de dados, parametrização, customização, capacitação, treinamento, suporte técnico assistido (presencial e remoto), manutenção corretiva e evolutiva, bem como hospedagem em nuvem, visando atender de forma integrada às necessidades das unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha - BA.
1.1 , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2 A licitação será dividida em itens/lotes/global OU maior desconto, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse.
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
	Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde de Euclides da Cunha.

	Secretária: 06 - Secretaria Municipal de Saúde.

	Unidade Gestora: 06.09 – Fundo Municipal de Saúde. 

	Projeto/Atividade: 2.046 - Contratação de Serviços de Atenção Especializada;

                 2.048 - Manutenção dos Serviços de Atendimento de Urgência e Emergência

                              2.051 - Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde Mental.

	Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.

	Fonte: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
                   1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;


3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na BLL Compras, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2 O cadastro na BLL Compras deverá ser feito através do site: https://bll.org.br/.
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na BLL Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na BLL Compras.

4.2 Para os itens/lotes cujo valor de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
4.3 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.4 Não poderão disputar esta licitação:
4.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.4.8 agente público do órgão ou entidade licitante;
4.4.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.4.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.4.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5 O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.8 O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4.10 A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
5.2  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 9 deste Edital.
5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.4.3  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.6   O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
5.7   Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
5.11 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.12 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.13 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.14 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.15 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
5.15.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
5.15.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.16.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
5.16.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.17 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.15 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.18 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.19 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1 Desconto ou valor unitário e total do item/lote
6.1.2 Marca, quando cabível;

6.1.3 Fabricante, quando cabível;
6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.4    Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.4.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021.
6.4.2   Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.
6.5     A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:
6.5.1    Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;
6.5.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.
6.6     Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
6.7     Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.8    Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
  6.9     A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.10     O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação
6.11     Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
6.12   O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 
A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2     Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3     O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.
7.3.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.3.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.4   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.5   O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.6     Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.7       O lance deverá ser ofertado pelo valor total 

7.8      Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando for o caso.
7.9    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.10    O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.11   O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00.

7.12   O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.13   O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.14   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.15    A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.16    Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.17    No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.18   Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.19  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.20   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.21    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.22    No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.23   Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.24    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.25   Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.26    Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.27   A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.28   Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.29    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.30   Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.30.1   Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:
7.30.2 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.
7.30.3 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.30.4 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.30.5 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
7.31     Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.31.1   Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.31.2   Empresas brasileiras;

7.31.3   Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.31.4   Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009;

7.31.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
7.32     Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.33   A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração
7.33.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.33.2   O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos no processo licitatório.
7.33.3 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.33.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.33.5   Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1 
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e previsão deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
8.1.2  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.2 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.2.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
8.2.2  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
8.3   Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.4     Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o ante previsto nesse edital.

8.5     Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.6 
Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.7    A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda as condições do edital; sem necessidade de republicação do mesmo.
8.8      Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;
8.9     Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço;
8.10   Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 14.133/2021, que:
8.10.1 Contiverem vícios insanáveis;
8.10.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
8.10.3 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
8.10.4 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
8.10.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.10.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021 e deste edital.
8.11  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração
8.11.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
8.11.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.11.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.12 
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.13 
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.14 
Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.15 
A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.
8.16  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.17  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.18    O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
8.19    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
8.19.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
8.19.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
8.20 
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.21 
Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.22 
Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8.23 
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.24 
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.25 
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.26 
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.27
 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.28 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1 
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2 
Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto neste edital, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.3 
Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9.4 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021.
9.5
 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.6 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.7
 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.7.1 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.8 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
9.9 
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
9.10 
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.11 
Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.12 
O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
9.13.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.13.3 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
9.14 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64.

9.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.14.3 Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame;

9.15 
Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período.
9.16 
A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua inabilitação ou desclassificação do certame.
9.17 
Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
9.18 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
9.19 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.20 
A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
9.21 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.22 Habilitação jurídica:

9.22.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.22.2 
Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.22.3 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.22.4 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.22.5 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.22.6 
Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
9.22.7 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.
9.22.8   No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
9.22.9 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.23 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
9.23.1 
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.23.2   Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
9.23.3    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.23.4    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.23.5    O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

9.23.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.23.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.23.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.23.9 
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.23.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9. 24 Qualificação Econômico-Financeira:
9.24.1   Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.24.2    Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
9.24.3   Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.24.4 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
9.24.5 
É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.24.6 
Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9.24.7 
Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
	LG =
	   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	SG =
	                       Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	LC =
	      Ativo Circulante

	
	      Passivo Circulante


9.24.8 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
9.24.9 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.
9.25 Qualificação Técnica:
9.24.1 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional em plena validade.

9.24.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.24.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;

9.24.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.24.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.25.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
9.26 Documentações complementares:

9.26.1 
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
9.26.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
9.26.3 Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso.
9.26.4 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:
9.26.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
9.26.4.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
9.26.4.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao objeto;
9.26.4.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
9.26.4.5A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
9.26.4.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
9.26.4.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
9.27 
O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.28 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.29 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.30 
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.31 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.32 
A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.33 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.34 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.35 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.36 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.37
 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
9.38 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64).
9.39 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
9.40 Do encaminhamento da proposta vencedora
9.40.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
9.40.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
9.40.3 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor;
9.40.4 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.41 
A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.42 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.43 
Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21).
9.44   Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
9.45   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
9.46   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.47 
As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
10. DOS RECURSOS
10.1 
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2 
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3 
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 minutos;

10.3.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
10.4  
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5 
O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6 
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7 
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9 
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://egbanet.egba.ba.gov.br/euclidesdacunha
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1 
A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2 
Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BLL COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1    O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. O TERMO DE CONTRATO
14.1 
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2 

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
14.3 
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
14.3.1 A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
14.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
14.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei.
14.3.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual e no termo de referência.
14.3.5 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar.
14.4   Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21.
14.5 
Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares.
15. DO REAJUSTE
15.1 
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.
16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1   Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1 
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.
18. DO PAGAMENTO
18.1   As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o licitante/adjudicatário que:
19.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
19.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
19.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

19.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
19.1.5.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
19.1.5.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
19.1.5.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
19.1.5.4 Deixar de apresentar amostra;
19.1.5.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
19.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
19.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
19.1.8 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
19.1.10 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
19.1.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
19.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
19.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.2 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.3
 Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
19.3.1 Advertência;
19.3.2 Multa;

19.3.3 Impedimento de licitar e contratar;
19.3.4 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
19.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
19.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
19.4.2 As peculiaridades do caso concreto;
19.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
19.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
19.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
19.5 
A sanção prevista na cláusula 19.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na cláusula 19.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.6 
A sanção prevista na cláusula 19.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 19, deste edital.
19.7 
A sanção prevista na cláusula 19.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6 e 19.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
19.8 
A sanção prevista na cláusula 19.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 19.1.8, 19.1.9, 19.1.10, 19.1.11 e 19.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6 e 19.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 19.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
19.9 
As sanções previstas nas cláusulas 19.3.1, 19.3.3 e 19.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na cláusula 19.3.2.
19.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
19.11 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes.
19.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município e no CEIS e CNEP.

19.15 
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.16 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
19.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
19.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
19.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal.
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1   Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021.
20.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Licitações e Contratos, situado na sede da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, localizada no Centro Administrativo Municipal, S/Nº, Bairro Jeremias, CEP: 48.500-000, Euclides da Cunha, Bahia.
20.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
20.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.
20.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas.
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a    realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
21.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
21.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.
21.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.12 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://egbanet.egba.ba.gov.br/euclidesdacunha e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações e Contratos, situado na sede da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, localizada no Centro Administrativo Municipal, S/Nº, Bairro Jeremias, CEP: 48.500-000, Euclides da Cunha, Bahia, nos dias úteis, no horário das 08:00 as 17:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.13.1 ANEXO I – Termo de referência;
21.13.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço;
21.13.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;
21.13.4 ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021);
21.13.5 ANEXO V - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021).;

21.13.6 ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007;
21.13.7 ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021);

21.13.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
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__________________________________

Anderson França Macêdo de Souza

Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº 004 de 02 de janeiro de 2025
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

· Órgão Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 
· P.A. nº: 202/2026
1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em soluções de tecnologia da informação para disponibilização contínua, instalação e implantação de sistemas de gestão em saúde, abrangendo: migração de dados, parametrização, customização, capacitação, treinamento, suporte técnico assistido (presencial e remoto), manutenção corretiva e evolutiva, bem como hospedagem em nuvem, visando atender de forma integrada às necessidades das unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha - BA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 240 de 10 de março de 2025.
2.2. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que caracteriza o interesse público para a prestação pretendida, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 14.133/2021.
2.3. A necessidade administrativa decorre da crescente complexidade das atividades desenvolvidas no âmbito da rede municipal de saúde, especialmente nas unidades de maior demanda assistencial, como a UPA – Unidade de Pronto Atendimento, o CEM – Centro de Especialidades Médicas e o CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, que demandam controle rigoroso de informações clínicas, administrativas e operacionais. 

2.4. A ausência ou insuficiência de sistemas informatizados integrados compromete a qualidade do atendimento, dificulta a rastreabilidade das informações dos pacientes, fragiliza o controle de prontuários, agendamentos, exames, dispensação de medicamentos e gestão de indicadores de saúde, além de impactar negativamente na tomada de decisões por parte da gestão pública. 

2.5. Nesse contexto, a inexistência de um sistema informatizado para essas unidades revela-se incompatível com a natureza crítica dos serviços prestados, impondo a necessidade imediata da implementação de solução tecnológica integrada em saúde, capaz de garantir o funcionamento contínuo e seguro das atividades desempenhadas.

2.6. Assim sendo, com o objetivo de consolidar a promoção da saúde e a garantia dos recursos públicos aplicados, é que levanta a presente demanda, visando atingir um conjunto de ações que envolvem a promoção, a prevenção e os serviços de saúde nos diferentes níveis de complexidade.

2.7. Assim sendo, com o objetivo de consolidar a promoção da saúde e a garantia dos recursos públicos aplicados, é que levanta a presente demanda, visando atingir um conjunto de ações que envolvem a promoção, a prevenção e os serviços de saúde nos diferentes níveis de complexidade. Tudo isto, conforme preconiza o artigo 196 da Constituição da República Federativa do Brasil, nestes termos:

2.8. Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

2.9. Dessa forma, a aquisição proposta não se trata apenas de uma medida de melhoria estrutural, mas de uma ação administrativa voltada à regularidade da prestação dos serviços de saúde, a proteção do patrimônio público e o atendimento ao interesse coletivo, reforçando o compromisso do Município de Euclides da Cunha - BA com a qualidade do atendimento prestado à população.
2.10. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente.
2.11. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização contratual, visto que gera obrigações futuras.
3. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Para definição do quantitativo, foi realizado levantamento técnico acerca da provável utilização, incorporando-se, portanto, os insumos e equipamentos que requerem carga elétrica, tal qual às especificações usuais de mercado, conforme planilha a seguir, conforme planilha a seguir:

	ITEM
	DESCRITIVO DETALHADO
	UND
	QTDE.
	VALOR UNIT (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	01
	Disponibilização,
Instalação

e Equipe Especializada de Implantação e Migração de Dados para a UPA, CEM e CAPS, de forma individualizada.
	UND
	03
	23.415,03
	70.245,09

	02
	Fornecimento de Licença de Uso do Sistema Integrado em Gestão em Saúde para Gestão Hospitalar

(composição do software conforme descrição abaixo), bem como Sistema Integrado em Gestão em Saúde para Gestão em Estoque (composição do software conforme descrição abaixo) para uso no CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.
	MÊS
	12
	5.599,83
	67.197,96

	03
	Fornecimento de Licença de Uso do Sistema Integrado em Gestão em Saúde para Gestão Hospitalar

(composição do software conforme descrição abaixo), bem como Sistema Integrado em Gestão em Saúde para Gestão em Estoque (composição do software conforme descrição abaixo) para uso no CEM – CENTRO DE ESPECIALIDES MÉDICAS DR. HUMBERTO FREIRE.
	MÊS
	12
	5.687,26
	68.247,12

	04
	Fornecimento de Licença de Uso do Sistema Integrado em Gestão em Saúde para Gestão Hospitalar

(composição do software conforme descrição abaixo), bem como Sistema Integrado em Gestão em Saúde para Gestão em Estoque (composição do software conforme descrição abaixo) para uso na UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DR. JOSÉ ARISTIDES DE QUEIROZ
	MÊS
	12
	5.669,13
	68.029,56

	TOTAL
	R$ 273.719,73


3.2. A justificativa para o não parcelamento do objeto consta do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
3.3. O custo estimado total da contratação para aplicação do menor preço é de R$ 273.719,73 (duzentos e setenta e três mil, setecentos e dezenove reais e setenta e três centavos), conforme pesquisa de preço anexa encaminhadas pelo Setor de Compras desta urbe, elaborada através de cotações diretas com fornecedores, consultas a bancos de preços e contratos similares, consoante art. 23, §1º, incisos I, II e IV da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 240, de 10 de março de 2025.
4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

4.1. COMPOSIÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO HOSPITALAR

4.1.1. CADASTRO

4.1.1.1. Possuir o cadastro de paciente com: nome, prontuário, data de cadastro, data de atualização, sexo, nascimento, cpf, rg, emissão do rg, emissor do rg, uf do rg, cns, nome da mãe, nome do pai, estado civil, ocupação, raça, etnia, naturalidade, certidão de nascimento, nº do livro, nº do termo, nº da folha, endereço completo, telefones para contato, foto.
4.1.1.2. Possuir o cadastro dos sintomas.
4.1.1.3. Possuir o cadastro de procedência.
4.1.1.4. Possuir o cadastro de traumas.
4.1.1.5. Possuir o cadastro de sala de atendimento/acolhimento para ser usada no telão de chamadas.
4.1.1.6. Possuir o cadastro de turnos.
4.1.1.7. Possuir o cadastro de tipo de atendimento.
4.1.1.8. Possuir o cadastro de faixa etária dos pacientes.
4.1.1.9. Possuir o cadastro de médico e/ou profissional de saúde.
4.1.1.10. Possuir o cadastro de vias aplicação de medicamentos. 
4.1.1.11. Possuir o cadastro de clínicas.
4.1.1.12. Possuir o cadastro de leitos. 
4.1.1.13. Possuir o cadastro de vias. 
4.1.1.14. Possuir o cadastro de sepse.
4.1.1.15. Possuir o cadastro de procedimentos e exames.
4.1.1.16. Possuir o cadastro de grupo de procedimentos e exames.
4.1.1.17. Possuir o cadastro de CID-10 atualizado.
4.1.1.18. Possuir o cadastro de notificação compulsória vinculado ao CID-10.

4.1.2. FUNCIONALIDADES
4.1.2.1. Possuir o registro de atendimento/entrada do paciente com: data, horário, atendente, procedência, nome e contato do responsável.

4.1.2.2. Possuir classificação de risco e triagem completa com: sintomas e queixas, tipo de atendimento, traumas, risco, nível de dor, peso (kg), altura (m), imc, pressão arterial, temperatura, frequência cardíaca, frequência respiratória, spo2, saturação, glicemia, Jejum, Pós-Prandial, altura de fundo uterino, batimentos cardíacos fetais, alergia, tipo sanguíneo, diabético e hipertenso, e chamada do paciente em telão.

4.1.2.3. Possuir painel de Classificação de Riscos com filtros de Data do Atendimento Inicial e Final, Status, paciente, Idade, Registro com atualização automática ordenado por Idade ou chegada.

4.1.2.4. Possuir Rotina de Chamada do paciente a partir do Painel de Classificação de Riscos, exibir a quantidade de chamadas realizadas.

4.1.2.5. Possuir painel de atendimento médico com filtros de risco, sala vermelha, filtrar status, e paciente com atualização automática ordenado por risco com possibilidade de ordenar secundariamente por Idade ou chegada.

4.1.2.6. Possuir atendimento médico com: Exibição dos dados classificação de risco/triagem, CID-10, notificação compulsória, receituário medicamento normal, receituário de medicamento controlado, inclusão de exames laboratoriais com possibilidade de utilização do grupo de exames, Município do Paciente, inclusão de outros procedimentos e consultas, visualização do prontuário eletrônico do paciente, impressão da ficha de atendimento, impressão do receituário de medicamento normal, impressão do receituário de medicamento controlado, impressão de requisição de exames laboratoriais, impressão de requisição de outros procedimentos, impressão da APAC, chamada do paciente no telão, impressão de atestado de comparecimento, impressão de atestado de afastamento, impressão de ficha de controle da prescrição de Antimicrobianos, Impressão de Termo de Responsabilidade, Impressão de Ficha de Internação, Impressão de AIH, Impressão de Prescrição Médica, rotina de liberação do paciente/alta e reavaliação, encaminhamento para a observação ou internação com solicitação de administração de medicamentos, possibilidade da utilização do protocolo de prescrição médica para preenchimento automático dos dados da prescrição, possibilidade da utilização do protocolo de atendimento médico para preenchimento automático dos dados do atendimento, campos para informar Anamnese, Exame Físico, Exames Complementares, Diagnóstico e Conduta.

4.1.2.7. Possuir rotina para chamada do paciente em telão a partir do painel de atendimento do Médico/Especialista.

4.1.2.8. Emitir relatório de produção a partir do Painel de Atendimento do Médico/Especialista.

4.1.2.9. Possuir rotina na tela de atendimento médico para alteração do Risco.

4.1.2.10. Permitir a Utilização de CID padrão.

4.1.2.11. Permitir a visualização dos dados da triagem antes de iniciar o atendimento médico.

4.1.2.12. Permitir a consulta da quantidade de chamadas Solicitadas no Telão de Chamadas, com o indicativo se a mesma foi realizada, informando quem solicitou e qual foi o local de atendimento.

4.1.2.13. Possuir cadastro de protocolo de atendimento médico com: Descrição, anamnese, CID-10, notificação compulsória, receituário de medicamento normal, receituário de medicamento controlado, exames laboratoriais, outros procedimentos.

4.1.2.14. Possuir o controle de internação/observação com validação de clínica e leito e administração de medicamentos, evolução, Sinais Vitais, Registros, balanço Hídrico, Visitantes, Prescrição, Anexos em PDF e solicitação de exames.

4.1.2.15. Permitir o Registro da Coleta de Material do Paciente, com os campos Data da Coleta, Horário, Usuário Responsável e um campo para Observação.

4.1.2.16. Permitir o Registro de procedimentos Realizados, com os campos Data da Instalação, Data da Retirada, Procedimento, Usuário Responsável e um campo para Observação.

4.1.2.17. Permitir a Transferência do paciente de Leito.

4.1.2.18. Possuir uma de tela de consulta do histórico de transferência de Leito do Paciente.

4.1.2.19. Permitir o Registro de dejeções do Paciente, com os campos Data, Horário, Quantidade, Aspecto, Usuário Responsável e um campo para Observação.

4.1.2.20. Permitir o Registro de medicamentos aplicados pelos enfermeiros/ técnicos com os campos medicamento, Data de aplicação, Via, Horário, Quantidade, Usuário Responsável e um campo para Observação.

4.1.2.21. Permitir o Registro da aceitação de dieta pelo paciente, com os campos refeição, tipo de dieta, aceitação Data, Horário, Usuário Responsável e um campo para Observação.

4.1.2.22. Permitir o Registro de evolução do Paciente, com os campos Data, Horário, Tipo, Profissional Responsável e um campo para registro da evolução.

4.1.2.23. Permitir Informar os procedimentos realizados durante a evolução.
4.1.2.24. Possuir Rotina de Aprazamento Automático, incluído o controle da aplicação de medicamentos.

4.1.2.25. Possuir a impressão da AIH.

4.1.2.26. Possuir Rotina de Acompanhamento para o Médico/Especialista, permitindo a prescrição de medicamentos, evoluir o paciente, solicitação exames, anexar documentos e realizar alta.

4.1.2.27. Possuir Rotina para impressão do Mapa de Atendimento pela tela de Acompanhamento.

4.1.2.28. Possuir na tela de Atendimento do Médico/Especialista uma rotina para a criação de impressões parametrizadas pelo operador.

4.1.2.29. Possuir Rotina para incluir Receituários pré-cadastrados.

4.1.2.30. Possibilitar a inclusão de Receituário pré-cadastrados no Atendimento do Médico/Especialista.

4.1.2.31. Possuir rotina de consulta de histórico dos atendimentos do paciente na tela de Atendimento do Médico/Especialista.

4.1.2.32. Permitir a emissão da SAE - (Sistematização da Assistência de Enfermagem).

4.1.2.33. Possuir Painel de Requisições que permita consultar as requisições do estoque.

4.1.2.34. Possuir Rotina de Acompanhamento de Pendências de pacientes internados.

4.1.2.35. Possuir Rotina para Acompanhamento de Medicamento pendentes de aplicação.

4.1.2.36. Possuir Rotina para acompanhar as requisições solicitadas ao setor de Farmácia.

4.1.2.37. Possuir o controle de leitos diferenciando o status por cores e permitir o lançamento de higienização, manutenção ou interdição.

4.1.2.38. Possuir painel de procedimentos/serviços.

4.1.2.39. Possuir a integração e utilização de telão de chamadas de pacientes.

4.1.2.40. Possuir a impressão da ficha de atendimento.

4.1.2.41. Possuir chat/correio interno para conversa entre os usuários do sistema.

4.1.2.42. Possuir rotina de backup manual e automático.

4.1.2.43. Permitir adicionar a assinatura eletrônica dos profissionais.

4.1.2.44. Possuir
um
alerta
de
prazo
na
rotina
de
Atendimento
do Médico/Especialista de acordo com risco do atendimento.

4.1.2.45. Permitir exibir no telão de chamadas os profissionais do setor de classificação e atendimento médico/profissional que estão de plantão.

4.1.2.46. Permitir que os relatórios sejam gerados de forma analítica ou sintética.
4.1.2.47. Permitir enviar solicitação de exames para o sistema de laboratório via rotina na tela de atendimento médico.

4.1.2.48. Permitir a seleção de múltiplos filtros na impressão de relatórios.

4.1.2.49. Possuir a impressão de Declaração de Óbito.

4.1.2.50. Permitir a exibição de conteúdo (imagens e vídeos) no telão de chamadas de pacientes.

4.1.2.51. Possuir Rotina de Prescrição médica a partir do Atendimento Médico e da Internação.

4.1.2.52. Possuir Rotina para emitir Laudo de Imagens com possibilidade de anexar imagens.

4.1.2.53. Permitir Visualizar as Imagens Anexadas no Prontuário do Paciente.

4.1.2.54. Possuir rotina de exibição de usuários logados no sistema.

4.1.2.55. Possuir rotina de desconectar usuários logados no sistema.

4.1.2.56. Possuir Integração com e-SUS APS PEC, permitindo a consulta resumida dos atendimentos realizados pelo paciente.

4.1.2.57. Possuir Integração com CADSUS para Inclusão de cadastro de paciente, com a busca pelo CPF ou CNS ou combinação de nome do paciente, nome da mãe e data de nascimento.

4.1.2.58. Possuir tela de capacitação com tutoriais em vídeos.

4.1.2.59. Possuir a consulta de CEP no cadastro do paciente sem a necessidade de internet.

4.1.2.60. Possuir exportação do BPA Individualizado e Consolidado.

4.1.2.61. Possuir parâmetro baseado em dias para validar celular do paciente.
4.1.2.62. Possuir rotina de parametrização do cabeçalho dos relatórios pelo operador com permissão.

4.1.2.63. Possuir Integração com Sistema de Laboratório possibilitando a consulta do resultado de exames realizados pelo paciente.

4.1.2.64. Possuir Integração com o Sistema de Tratamento Fora do Domicilio possibilitando a consulta dos tratamentos realizados pelo paciente.

4.1.2.65. Possuir integração com o Sistema de Regulação e Marcação de Exames possibilitando consultar os agendamentos realizados pelo paciente.

4.1.2.66. Possuir
Rotina
de
Reavaliação
do
paciente
no
atendimento profissional/médico.

4.1.2.67. Possuir Integração com o Sistema de Estoque/Farmácia possibilitando gerar a requisição dos itens da prescrição médica gerada a partir do atendimento médico.

4.1.2.68. Possuir Integração com o Sistema de Estoque/Farmácia possibilitando gerar a requisição dos itens da prescrição médica gerada a partir da Internação/Observação.

4.1.2.69. Possuir rotina de Sala de Medicação que permita baixar todas as medicações de uma vez, informando quem aplicou, qual a ocupação, data e horário da aplicação.
4.1.3. RELATÓRIOS

4.1.3.1. Possuir listagem de pacientes cadastrados.

4.1.3.2. Possuir listagem de pacientes cadastrados agrupando por município.

4.1.3.3. Possuir listagem de atendimentos analítica.

4.1.3.4. Possuir listagem de atendimentos por procedência.

4.1.3.5. Possuir listagem de atendimentos por tipo de atendimento.

4.1.3.6. Possuir listagem de atendimentos por trauma.

4.1.3.7. Possuir listagem de atendimentos por atendente.

4.1.3.8. Possuir listagem de atendimentos por turno.

4.1.3.9. Possuir listagem de paciente internados.

4.1.3.10. Possuir relatório de tempo de espera e atendimento por médico.

4.1.3.11. Possuir relatório de frequência e produção por médico.

4.1.3.12. Produção de Atendimentos Diário por Município.

4.1.3.13. Produção de Atendimentos Diário por Risco.

4.1.3.14. Produção de Atendimentos Diário por Município e Risco.

4.1.3.15. Gráfico de Atendimentos por Município e Risco.
4.2. COMPOSIÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO AMBULATORIAL

4.2.1. CADASTRO

4.2.1.1. Possuir o cadastro de paciente com: nome, prontuário, data de cadastro, data de atualização, sexo, nascimento, cpf, rg, emissão do rg, emissor do rg, uf do rg, cns, nome da mãe, nome do pai, estado civil, ocupação, raça, etnia, naturalidade, certidão de nascimento, nº do livro, nº do termo, nº da folha, endereço completo, telefones para contato, foto.

4.2.1.2. Possuir o cadastro dos sintomas.

4.2.1.3. Possuir o cadastro de procedência.

4.2.1.4. Possuir o cadastro de traumas.

4.2.1.5. Possuir o cadastro de sala de atendimento/acolhimento para ser usada no telão de chamadas.

4.2.1.6. Possuir o cadastro de turnos.

4.2.1.7. Possuir o cadastro de tipo de atendimento.

4.2.1.8. Possuir o cadastro de faixa etária dos pacientes.

4.2.1.9. Possuir o cadastro de médico e/ou profissional de saúde. 
4.2.1.10. Possuir o cadastro de vias aplicação de medicamentos. 
4.2.1.11. Possuir o cadastro de sepse.

4.2.1.12. Possuir o cadastro de procedimentos e exames.

4.2.1.13. Possuir o cadastro de CID-10 atualizado.

4.2.1.14. Possuir o cadastro de notificação compulsória vinculado ao CID-10.

4.2.2. RELATÓRIOS

4.2.2.1. Possuir o registro de atendimento/entrada do paciente com: data, horário, atendente, procedência, nome e contato do responsável.

4.2.2.2. Possuir classificação de risco e triagem completa com: sintomas e queixas, tipo de atendimento, traumas, risco, nível de dor, peso (kg), altura (m), imc, pressão arterial, temperatura, frequência cardíaca, frequência respiratória, spo2, saturação, glicemia, Jejum, Pós-Prandial , altura de fundo uterino, batimentos cardíacos fetais, alergia, tipo sanguíneo, diabético e hipertenso, e chamada do paciente em telão.

4.2.2.3. Possuir painel de Acolhimento com filtros de Data do Atendimento, paciente, Registro com atualização automática ordenado por Idade ou chegada.

4.2.2.4. Possuir Rotina de Chamada do paciente a partir do Painel de Acolhimento, exibir a quantidade de chamadas realizadas.

4.2.2.5. Possuir painel de atendimento médico com filtros de paciente com atualização automática ordenado por risco com possibilidade de ordenar secundariamente por Idade ou chegada.

4.2.2.6. Possuir atendimento médico com: Exibição dos dados classificação de risco/triagem, CID-10, notificação compulsória, receituário medicamento normal, receituário de medicamento controlado, inclusão de exames laboratoriais com possibilidade de utilização do grupo de exames, Município do Paciente, inclusão de outros procedimentos e consultas, visualização do prontuário eletrônico do paciente, impressão da ficha de atendimento, impressão do receituário de medicamento normal, impressão do receituário de medicamento controlado, impressão de requisição de exames laboratoriais, impressão de requisição de outros procedimentos, chamada do paciente no telão, impressão de atestado de comparecimento, impressão de atestado de afastamento, possibilidade da utilização do protocolo de prescrição médica para preenchimento automático dos dados da prescrição, possibilidade da utilização do protocolo de atendimento médico para preenchimento automático dos dados do atendimento, campos para informar Anamnese, Exame Físico, Exames Complementares, Diagnóstico e Conduta.

4.2.2.7. Possuir rotina para chamada do paciente em telão a partir do painel de atendimento do Médico/Especialista.

4.2.2.8. Emitir relatório de produção a partir do Painel de Atendimento do Médico/Especialista.

4.2.2.9. Permitir a Utilização de CID padrão.

4.2.2.10. Permitir a visualização dos dados da triagem antes de iniciar o atendimento médico.

4.2.2.11. Permitir a consulta da quantidade de chamadas Solicitadas no Telão de Chamadas, com o indicativo se a mesma foi realizada, informando quem solicitou e qual foi o local de atendimento.

4.2.2.12. Possuir cadastro de protocolo de atendimento médico com: Descrição, anamnese, CID-10, notificação compulsória, receituário de medicamento normal, receituário de medicamento controlado, exames laboratoriais, outros procedimentos.

4.2.2.13. Possuir painel de procedimentos/serviços.

4.2.2.14. Possuir Integração com o sistema de Regulação e Marcação de Exames.

4.2.2.15. Possuir a integração e utilização de telão de chamadas de pacientes.

4.2.2.16. Possuir a impressão da ficha de atendimento.

4.2.2.17. Possuir chat/correio interno para conversa entre os usuários do sistema.

4.2.2.18. Possuir rotina de backup manual e automático.

4.2.2.19. Permitir adicionar a assinatura eletrônica dos profissionais.

4.2.2.20. Permitir a parametrização do cabeçalho dos relatórios.

4.2.2.21. Possuir um alerta de prazo na rotina de atendimento médico/ profissional de acordo com risco do atendimento.

4.2.2.22. Permitir exibir no telão de chamadas os profissionais do setor de classificação e atendimento médico/profissional que estão de plantão.

4.2.2.23. Permitir que os relatórios sejam gerados de forma analítica ou sintética.
4.2.2.24. Permitir enviar solicitação de exames para o sistema de laboratório via rotina na tela de atendimento médico.

4.2.2.25. Permitir a seleção de múltiplos filtros na impressão de relatórios.

4.2.2.26. Permitir a exibição de conteúdo (imagens e vídeos) no telão de chamadas de pacientes.

4.2.2.27. Possuir Rotina para emitir Laudo de Imagens com possibilidade de anexar imagens.

4.2.2.28. Permitir Visualizar as Imagens Anexadas no Prontuário do Paciente.

4.2.2.29. Possuir rotina de exibição de usuários logados no sistema. 
4.2.2.30. Possuir rotina de desconectar usuários logados no sistema. 
4.2.2.31. Possuir tela de capacitação com tutoriais em vídeos.

4.2.2.32. Possuir Integração com e-SUS APS PEC, permitindo a consulta resumida dos atendimentos realizados pelo paciente.

4.2.2.33. Possuir Integração com CADSUS para Inclusão de cadastro de paciente, com a busca pelo CPF ou CNS ou combinação de nome do paciente, nome da mãe e data de nascimento.

4.2.2.34. Possuir tela de capacitação com tutoriais em vídeos.

4.2.2.35. Possuir a consulta de CEP no cadastro do paciente sem a necessidade de internet.

4.2.2.36. Possuir exportação do BPA Individualizado e Consolidado.

4.2.2.37. Possuir parâmetro baseado em dias para validar celular do paciente.
4.2.2.38. Possuir rotina de parametrização do cabeçalho dos relatórios pelo operador com permissão.

4.2.2.39. Possuir Integração com Sistema de Laboratório possibilitando a consulta do resultado de exames realizados pelo paciente.

4.2.2.40. Possuir Integração com o Sistema de Tratamento Fora do Domicílio possibilitando a consulta dos tratamentos realizados pelo paciente.

4.2.2.41. Possuir integração com o Sistema de Regulação e Marcação de Exames possibilitando consultar os agendamentos realizados pelo paciente.

4.2.2.42. Possuir Integração com o Sistema de Regulação e Marcação listando os pacientes agendados a partir da Regulação, facilitando a abertura dos atendimentos.

4.2.2.43. Possuir listagem de pacientes cadastrados.

4.2.2.44. Possuir listagem de pacientes cadastrados agrupando por município.

4.2.2.45. Possuir listagem de atendimentos analítica.

4.2.2.46. Possuir listagem de atendimentos por procedência.

4.2.2.47. Possuir listagem de atendimentos por tipo de atendimento.

4.2.2.48. Possuir listagem de atendimentos por trauma.

4.2.2.49. Possuir listagem de atendimentos por atendente.

4.2.2.50. Possuir listagem de atendimentos por turno.

4.2.2.51. Possuir relatório de tempo de espera e atendimento por médico.

4.2.2.52. Possuir relatório de frequência e produção por médico.
4.2.2.53. Produção de Atendimentos Diário por Município.

4.2.2.54. Produção de Atendimentos Diário por Risco.

4.2.2.55. Produção de Atendimentos Diário por Município e Risco.

4.2.2.56. Gráfico de Atendimentos por Município e Risco.

5. DOS REQUISITOS TÉCNOLÓGICOS DO SISTEMA

5.1. Arquitetura e Tecnologia

5.1.1. Os sistemas devem funcionar totalmente na web com sua navegação garantida no mínimo nos browsers Mozilla Firefox, Google Chrome e Internet Explorer. Não serão aceitos sistemas que rodem em modo desktop e emulem o ambiente web ou que não sejam compatíveis com as últimas versões disponibilizadas para estes navegadores;

5.1.2. Os sistemas devem funcionar com arquitetura de modelo em três camadas. Não serão aceitos sistemas monolíticos que rodem em arquitetura de apenas uma camada ou mesmo de duas camadas;

5.1.3. Os sistemas devem possuir na camada de apresentação (interface) suporte a linguagem HTML, CSS, JavaScript e Bootstrap;

5.1.4. Os sistemas devem utilizar o Sistema Gerenciador de Bancos de Dados Relacional (SGBD) PostgreSQL ou equivalente com mesmo padrão de licenciamento com objetivo de armazenar e recuperar os dados transacionais, além de também garantir a integridade e segurança deles.

5.2. Usabilidade e Recursos
5.2.1. Os sistemas devem fazer uso de técnicas de ajax em diversos pontos que se fizerem necessários para obter uma maior interatividade e velocidade na usabilidade;

5.2.2. Os Sistemas devem permitir realizar as funções operacionais de edição e navegação de cada formulário, para aqueles formulários que realizarem essas operações, através do uso de teclas de atalho, sem a necessidade do usuário requisitar a utilização do mouse;

5.2.3. Os Sistemas devem permitir que se configure uma inclusão de dados padrões modelos para serem utilizados na inclusão de cada campo dos formulários de edição, a partir de um conteúdo já existente nesses campos e formulários, facilitando a entradas de dados repetitivos que serão utilizados em inclusões em série;

5.2.4. Os Sistemas devem possuir nos formulários de edição, uma grade gerenciável para realizar a localização dos registros, onde se possa ocultar as colunas a exibir na grade, mudar a posição dessas colunas na grade, mudar a ordenação dessas colunas na grade e exportar o resultado dos dados dessa localização diretamente em arquivo HTML, XML e TXT;

5.2.5. Os Sistemas devem possuir nos formulários de edição, uma localização avançada, onde o usuário possa escolher mais de um atributo para aplicar como filtros na grade de visualização dos registros;

5.2.6. Os Sistemas devem possuir em todos os formulários de edição de dados, uma funcionalidade que permita realizar a importação de dados, diretamente na tabela principal relacionada ao formulário, a partir da carga de um arquivo em formato texto com os dados a serem migrados tabulados em linhas com suas delimitações de posição fixas em colunas que serão definidas em uma tela de configuração;

5.2.7. Os sistemas devem permitir realizar a troca de dados através do consumo de webservice, facilitando assim a integração entre sistemas remotos e/ou de terceiros, desenvolvidos em outras plataformas ou linguagens diferentes da utilizada;

5.2.8. Os sistemas devem ser integrados, com uma única base de dados para os sistemas de Hospital e Laboratório, permitindo que o fluxo de dados ocorra de forma automática entre as áreas citadas, evitando-se as redundâncias e garantindo maior consistência nas informações;

5.2.9. O sistema deve possuir na interface principal no menu um campo para busca de tela pelo nome.

5.3. Segurança

5.3.1. Os sistemas devem possuir recursos de criptografia para os dados armazenados em banco de dados que necessitem de segurança;

5.3.2. Os sistemas devem permitir conexão segura e criptografada na navegação e transmissão dos dados entre rede de computadores na internet, garantido a autenticidade do servidor e do cliente através de certificado digital;

5.3.3. Os sistemas devem possuir um cadastro de usuários com e-mail, impressão digital, foto, configuração do limite de expiração do acesso em dias contados a partir de uma data de referência ou em uma data específica, troca de senha a cada número de dias e controle de permissão para acesso externo;

5.3.4. Os sistemas devem permitir associar um usuário a um ou mais de um grupo de acesso do sistema, com efeito acumulativo das permissões e restrições;

5.3.5. Os sistemas devem permitir definir as permissões de acesso e visualização aos formulários e relatórios do sistema, bem como aos campos e demais objetos existentes nos formulários, por usuário ou grupo de usuários;

5.3.6. Os sistemas devem registrar automaticamente em suas operações de inclusão, alteração, exclusão e impressão realizadas pelos usuários, um registro de log com as informações necessárias para realizar auditorias posteriores;

5.3.7. Os sistemas devem possuir uma tela de consulta e impressão do log de operação dos registros do sistema, visualizando o usuário responsável pela operação, a data e a hora de sua ocorrência, o tipo da operação e o conteúdo afetado pela operação;

5.3.8. Os sistemas devem possuir uma rotina manual e automática de backup do banco de dados;

5.3.9. Os sistemas devem possuir uma rotina para configurar o diretório de armazenamento do backup realizado e a sua forma de compactação.

5.3.10. Os sistemas locados deverão ter rotina de backup configurado pelo usuário responsável (Administrador dos sistemas), com intervalo de tempo para solicitação de backup e que possibilite a execução do mesmo sem a necessidade dos usuários saírem do sistema. Deverá ter, também, a opção de backup automático ao sair dos sistemas. Caso haja necessidade de recuperação dos dados, seja por problemas de hardware ou software, os sistemas deverão fazer esse procedimento automaticamente, recuperando todos os dados que estavam em utilização até o momento crítico do erro.

5.3.11. Além da recuperação automática, o sistema deverá permitir uma fácil recuperação, caso haja necessidade de ser realizada de forma manual.

5.3.12. Os sistemas locados deverão possuir controle de permissões de acesso com senha para cada usuário dentro de cada sistema.

5.3.13. Os sistemas locados deverão estar desenvolvidos em ambiente de total compatibilidade e integração com o ambiente gráfico Microsoft Windows e rodar nos equipamentos de informática disponíveis no Município.

5.4. Estrutura Analítica do Serviço (EAS)

5.4.1. A Estrutura Analítica do Serviço (EAS) é a subdivisão dos trabalhos do projeto que a Contratada responsável pela execução deverá seguir para facilitar o gerenciamento das etapas de entregas de cada serviço prestado, sendo a Secretaria Municipal de Saúde, o órgão gestor que acompanhará e validará cada etapa para assegurar as entregas de todas as fases.

5.4.2. Fases do Projeto:

5.4.2.1. Planejamento

5.4.2.2. De implantação

5.4.2.2.1. Definir um organograma, representando a equipe do Projeto, no qual estejam perfeitamente definidas funções, atribuições e responsabilidades. A equipe do projeto deverá ser composta por membros da Secretaria Municipal de Saúde, Unidades de Saúde e da Contratada, sendo que o gerenciamento durante a implantação será compartilhado entre contratada e a Coordenação das Unidades de Saúde, juntamente com o técnico designado pela Secretaria Municipal de Saúde;

5.4.2.2.2. Levantamento e avaliação dos processos atuais em cada área de atendimento dos macroprocessos funções relacionadas, buscando os conhecimentos dos processos de negócio, a modelagem dos processos futuros, a identificação dos desvios existentes, a relação das interfaces necessários e os requisitos de configuração do novo sistema, para adequação das rotinas das Unidades de Saúde aos requisitos do sistema ou vice-versa, conforme orientação da Secretaria Municipal de Saúde.

5.4.3. Apresentação do Plano de Implantação

5.4.3.1. De Migração de dados

5.4.3.2. Disponibilização de Licenças de uso do Sistema

5.4.3.3. Configuração, Parametrização e Validação:

5.4.3.3.1. Configurar e parametrizar os módulos do sistema;

5.4.3.3.2. Diagnosticar ambiente físico, instalações elétricas e lógicas onde serão instalados equipamentos utilizados para uso do sistema e todos seus módulos;

5.4.3.3.3. Permitir relatórios técnicos sintéticos e analíticos para a Secretaria Municipal de Saúde sobre situação anterior, atual e posterior a implantação dos sistemas/módulos;

5.4.3.3.4. Sugerir equipamentos, acessórios e condições ambientais adequadas ao bom desempenho do sistema a serem implantados;

5.4.3.3.5. Definir rotinas de uso dos sistemas e módulos;

5.4.3.3.6. Instalar e configurar o sistema e módulos nos equipamentos definidos pela Secretaria Municipal de Saúde;

5.4.3.3.7. Proceder testes de desempenho do sistema instalado, indicando condições necessárias para uso satisfatório;

5.4.3.3.8. Atribuir funcionalidades aos usuários do sistema/módulos;

5.4.3.3.9. Auxiliar na definição do(s) grupo(s) de usuário(s) necessário(s) para uso do sistema e seus módulos.

5.5. Implantação do Sistema
5.5.1. Compreende à execução dos serviços de planejamento, análise dos processos da unidade, instalação e treinamento dos usuários que irão operacionalizar o sistema.

5.5.2. A implantação do sistema deverá ser feita em cada uma das unidades retromencionadas (CAPS, CEM e UPA), de acordo com as funcionalidades e macroprocessos descritas neste Termo de Referência. Este serviço contemplará as seguintes etapas:

5.5.2.1. Capacitação

5.5.2.2. Treinamento Funcional

5.5.2.2.1. O treinamento deverá abranger as configurações e parametrizações dos módulos do software, capacitação na utilização das funcionalidades de acompanhamento e gestão, na utilização das funcionalidades de acompanhamento e gestão e implantação assistida durante o período de vigência do Contrato, contendo, no mínimo, as seguintes atividades:

5.5.2.2.2. Capacitar os profissionais lotados das Unidades de Saúde na utilização das funcionalidades de acompanhamento e gestão dos macroprocessos de cada local onde o sistema for implantado;

5.5.2.2.3. Treinar e capacitar os usuários das Unidades no uso do software de gerenciamento da informação, onde o sistema for implantado;

5.5.2.2.4. Permitir certificação do usuário sobre operacionalização dos módulos do sistema;

5.5.2.2.5. Conduzir e apoiar técnica e funcionalmente os treinamentos presenciais, atuando como instrutor/multiplicador dos públicos nos conteúdos produzidos aplicando avaliação e sistemas de controle previamente determinados.

5.6. Treinamento Técnico e Transferência de Tecnologia

5.6.1. Disponibilizar técnicos habilitados para realizar treinamento que aborde esclarecimento de eventuais dúvidas surgidas, de forma a possibilitar o entendimento da solução para equipe dos Macroprocessos.

5.6.2. Este treinamento deverá contemplar o modelo conceitual do banco de dados, onde é descrita toda a estrutura do sistema, em termos de dados, funções e resultados. Deverá ser apresentada a nomenclatura utilizada, a estrutura lógica da solução, a estrutura de parametrização e a de segurança. Também deverão ser abordados os procedimentos relacionados à operação técnica, onde são descritas todas as operações do sistema, seus objetivos e resultados esperados, instruções quanto à preparação dos dados de entrada, solução de problemas, geração de relatórios, rotinas de backup, entre outras, além das seguintes atividades:

5.6.2.1. Treinamento na criação das tabelas e parâmetros do sistema e aplicativos;

5.6.2.2. Treinamento dos processos operacionais do sistema.

5.7. Customização
5.7.1. Compreende-se em atividades de customização do sistema adequações decorrentes do surgimento de novas necessidades, novos requisitos funcionais e não funcionais e de novas funcionalidades necessárias ao funcionamento do sistema, identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde, durante o ciclo de maturidade do sistema e de seus módulos.

5.7.2. Os serviços de customização serão realizados em duas etapas:

5.7.2.1. Customização da solução original da Contratante (no máximo de 20%), para o atendimento completo (100%) das funcionalidades requeridas neste Termo de Referência e baseado nos desvios identificados durante a Análise dos Processos, cujo custo associado já se encontra incluso ao valor da locação das licenças de uso do sistema, não acarretando qualquer ônus adicional para a Secretaria Municipal de Saúde;

5.7.2.2. Customização do sistema após a entrega definitiva do software, em que novas funcionalidades serão requeridas durante a vigência do contrato, através de Ordem de Serviço. Este serviço poderá ser requisitado para customizar o sistema, a fim de adicionar características especificas, sob demanda.

5.8. Sustentação do Sistema

5.8.1. Suporte Técnico: Serviço de apoio presencial, prestado às Unidades de Saúde, durante o período de execução (implantação do sistema) até 2 meses após a finalização dessa etapa. Trata-se de um serviço que compreende operação e suporte presencial especializado aos usuários do sistema implantado ou em implantação na Unidade.

5.8.2. Os técnicos a serem disponibilizados, devem obrigatoriamente ter certificado do proprietário do sistema atestando seu treinamento, capacitação e amplo conhecimento do sistema objeto deste Termo de Referência.

5.8.3. O serviço de sustentação da solução compreende as seguintes atividades de acompanhamento e apoio nas Unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde:

5.8.3.1. Operacionalizar os aplicativos instalados de acordo com as funções nas Unidades incorporadas da Secretaria Municipal de Saúde, listadas neste termo;

5.8.3.2. Analisar a infraestrutura e sugerir aquisição de hardware ou software, quando for o caso, que seja necessário para o pleno funcionamento da solução;

5.8.3.3. Atuar como usuário replicador, repassando as funcionalidades do sistema aos usuários finais;

5.8.3.4. Operar os módulos do sistema, alimentando dados correspondentes a cada módulo e funcionalidade do sistema de forma correta e precisa;

5.8.3.5. Monitorização do ambiente de forma a mantê-lo estável, realizando as atividades necessárias para que isto ocorra;

5.8.3.6. Administração do perfil de acesso dos usuários, cadastrando e mantendo logins e senhas;

5.8.3.7. Montar equipe de trabalho para sustentação da operação da solução, considerando fins de semana e feriados;

5.8.3.8. Controle e aviso aos usuários sobre paradas programadas do sistema para manutenção preventiva;

5.8.3.9. Monitoramento da solução, execução de testes, identificando falhas e acionando as equipes de suporte sempre que houver necessidade;

5.8.3.10. Continuidade de treinamento pós-implantação para novos usuários no uso da Solução;

5.8.3.11. Executar as atualizações das versões liberadas, após teste em base de homologação.

5.8.4. Serviço de Manutenção
5.8.4.1. Correção de erros encontrados na execução do sistema, bem como a manutenção corretiva decorrente, de alterações para correção de defeitos ou comportamentos inadequados que causem problemas de uso ou funcionamento, sem a inserção de novas funcionalidades. Também os serviços de manutenção evolutiva para atender as alterações de legislação vigente.

5.8.4.2. A manutenção e suporte técnico da solução durante toda a vigência do Contrato, considerando o início da prestação dos serviços e respectivos pagamentos a partir do primeiro mês de implantação do sistema, sendo contempladas as seguintes atividades:

5.8.4.2.1. Manutenção Corretiva

5.8.4.2.1.1. A manutenção corretiva é aquela realizada após a ocorrência de um defeito ou comportamento inadequado do sistema e visa restaurar sua capacidade operacional, sem inserção de novas funcionalidades. Compreende os serviços de alterações nos softwares e configurações, eliminando todos os defeitos existentes nos programas e rotinas do sistema bem como correção de anormalidades, testes e ajustes necessários para o retorno do mesmo às condições normais de funcionamento.

5.8.4.2.2. Manutenção Evolutiva

5.8.4.2.2.1. Conhecida também, como manutenção adaptativa, este processo consiste na adaptação do sistema a novas necessidades, novos requisitos funcionais e não funcionais.

5.8.4.2.3. Manutenção Emergencial

5.8.4.2.3.1. Consiste nos serviços necessários para correção de problemas que ocasionem a paralisação parcial ou total dos sistemas contratados.

5.9. Suporte Técnico Remoto
5.9.1. Atividade que visa sanar questões relacionadas com a instalação, configuração e uso do sistema ou para correções de problemas do software, em especial na configuração de parâmetros, falhas, erros ou defeitos, identificados no funcionamento, durante a vigência do contrato. O serviço poderá ser realizado nas instalações das Unidades de Saúde (Suporte Técnico Local) ou fora das instalações (Suporte Técnico Remoto), dependendo da natureza do erro e das condições de reproduzi-lo para análise e identificação da causa motivadora.

5.9.2. O serviço de Suporte Técnico Remoto corresponde ao atendimento, por telefone ou e-mail para solução de problemas (suporte técnico para o tratamento de falhas, dúvidas, orientações técnicas para a perfeita utilização da solução e investigação de supostos erros) para garantir a plena utilização e funcionamento do sistema no ambiente operacional nas Unidades de Saúde relacionadas neste Termo de Referência;

5.9.3. Quando não for possível ou plausível a realização de atividades de Suporte Remoto, deverá realizar o Suporte Técnico Local com o objetivo de garantir o funcionamento ininterrupto do sistema, para atendimento das necessidades descritas abaixo, sendo estes serviços solicitados, sob demanda. Tipicamente:

5.9.3.1. Instalação, configuração e otimização do sistema;

5.9.3.2. Correção de problemas operacionais identificados relativos ao sistema;

5.9.3.3. Avaliações, diagnósticos e proposições de melhorias do ambiente.

5.9.3.4. As atividades esperadas para os dois tipos de Suporte Técnico são as seguintes:

5.9.3.5. Manutenção corretiva, serviço de reparo de defeitos identificados em componentes de software, inclusive os destinados a suportar a integração com dados e sistemas;

5.9.3.6. Atualização tecnológica, serviço de manter a compatibilidade e interoperabilidade dos produtos de software ofertados com a plataforma computacional (hardware e software);

5.9.3.7. Atualização conceitual, serviço para manter conformidade dos processos de negócio e dos sistemas que atendem as Unidades de Saúde sob gestão plena da Secretaria Municipal de Saúde com a legislação vigente relacionada, absorvendo as contínuas alterações;

5.9.3.8. Atualização de versões, principais e secundárias, as quais incorporam correções de erros ou problemas registrados e melhorias implementadas, num empacotamento estável do sistema;

5.9.3.9. Suporte técnico remoto, mediante atendimento telefônico, também mediante registro de chamados em página de website, para esclarecimento de dúvidas e resolução de problemas relacionados à configuração e uso dos componentes do sistema;

5.9.3.10. Suporte técnico local, para atuar presencialmente quando o suporte remoto não tenha resolvido o problema relatado;

5.9.3.11. Orientações sobre uso, configuração e instalação dos softwares ofertados;

5.9.3.12. Orientações sobre questões relacionadas à integração de dados e sistemas;

5.9.3.13. Orientações sobre interpretação da documentação dos softwares fornecidos;

5.9.3.14. Orientações para identificar a causa de falha ou defeito de software e a solução destes;

5.9.3.15. Orientação para solução de problemas de “performance” e “tuning” das configurações dos softwares ofertados;

5.9.3.16. Orientação quanto às melhores práticas para personalização dos softwares adquiridos;

5.9.3.17. Apoio na recuperação de ambientes em caso de panes ou perda de dados;

5.9.3.18. Apoio para execução de procedimentos de atualização para novas versões dos softwares instalados;

5.9.4. O serviço de suporte técnico será regulado por níveis de serviço (Service Level Agreement - SLA).
5.10. Suporte Técnico Presencial

5.10.1. Entende-se por Suporte Técnico do sistema o serviço de apoio presencial, prestado à Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de implantação, ou na vigência do Contrato, no que couber. Trata-se de um serviço que compreende operação e suporte ao parque de equipamentos do sistema implantado nas Unidades de Saúde;

5.10.2. Deverá ser disponibilizado quantos técnicos forem necessários, conforme prévio levantamento e identificação de necessidades, durante o período de implantação;

5.10.3. Os serviços deverão ser prestados de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h, seguindo o cronograma a ser estabelecido pela Contratante;

5.10.4. A Secretaria Municipal de Saúde indicará um profissional como “referência técnica” para acompanhamento da execução dos serviços prestados de Sustentação da Solução. Os serviços de suporte, atualização e atendimento presencial serão regulados por níveis de serviço (Service Level Agreement - SLA).

5.11. Migração de Dados

5.11.1. Para correta elaboração da proposta comercial bem como para a efetividade do processo de implantação do sistema, a Licitante deverá fazer um levantamento da viabilidade e da dimensão dos dados que precisarão ser migrados para a solução ofertada;

5.11.2. Esse levantamento deverá ocorrer nos termos da visita técnica descrita no Item 11.11. do presente documento.

5.12. Integração da Solução

5.12.1. A solução ofertada deverá possibilitar integração com os sistemas já em operação nas unidades de saúde listadas neste Termo de Referência;

5.12.2. O levantamento dos sistemas em operação nas Unidades de Saúde listadas neste Termo de Referência deverá ser feito antes da elaboração da proposta comercial no momento da visita técnica descrita no Item 11.11. do presente documento.

6. DA PROVA DE CONCEITO

6.1. Por se tratar de contratação de uma solução de mercado, é indispensável que a viabilidade da solução seja comprovada na prática, conforme art. 17, § 3º c/c art. 41, inciso II e parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

6.2. . A realização da prova de conceito permite comprovar, de forma prática, se a solução ofertada atende a todos os requisitos definidos nas especificações técnicas contidas neste Termo de Referência.

6.3. A prova de conceito consiste num roteiro de teste destinado a demonstrar a veridicidade da abrangência do sistema apresentado aos requisitos solicitados neste Termo de Referência.

6.4. Será utilizada para validar o sistema ofertado na proposta “vencedora” para emitir o parecer final sobre a escolha do sistema.
6.5. A prova de conceito deverá demonstrar a capacidade do sistema de atender:
	SISTEMA
	% DE ATENDIMENTO DAS FUNCIONALIDADES
	ITENS

	SISTEMA SOFTWARE DE GESTÃO HOSPITALAR
	80%
	4.1.2.1 ao 4.1.2.55

	
	100%
	4.1.2.56 ao 4.1.2.69

	SISTEMA SOFTWARE DE GESTÃO AMBULATORIAL
	80%
	4.2.2.1. ao 4.2.2.31

	
	100%
	4.2.2.32. ao 4.2.2.42


6.6. Em caso de não atendimento dos percentuais apontados acima de cada processo dos requisitos funcionais, descritos nas especificações técnicas contidas neste termo de referência, a empresa será DESCLASSIFICADA.

6.7. A avaliação da Prova de Conceito poderá resultar em:

6.7.1. APROVADO: Os sistemas atendem plenamente o percentual acima de cada processo dos requisitos funcionais descritos nas especificações técnicas contidas neste Termo de Referência;

6.7.2. REPROVADO: Os sistemas não atendem plenamente o percentual acima de cada processo dos requisitos funcionais descritos nas especificações técnicas contidas neste Termo de Referência.

6.8. A prova de conceito ocorrerá nas dependências da CONTRATANTE, no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, Centro Administrativo Municipal, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha – BA, CEP 48.500-000.

6.9. A LICITANTE deverá trazer todos os equipamentos necessários e os módulos do software devidamente configurados, sendo responsabilidade do Município apenas a infraestrutura local.

6.10. É permitido que demais LICITANTES participantes do certame acompanhem a realização da prova de conceito/amostra realizada pelo primeiro fornecedor classificado e assim por diante.

6.11. A prova de conceito/amostra terá duração máxima de até 08 (oito) horas, podendo ser prorrogado mediante fato superveniente devidamente justificado. Neste caso, a empresa deverá protocolar o pedido de prorrogação com a devida justificativa com, no mínimo, 01 (um) dia útil antes do encerramento do prazo, que será analisado pela Administração cabendo a esta decidir pela prorrogação ou não do prazo.

6.12. Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da prova de conceito/amostra, sendo que, durante a prova somente poderão se manifestar a equipe da CONTRATANTE e a empresa arrematante. Os demais interessados poderão se manifestar por escrito durante a fase de recursos.

6.13. Não será permitido durante a realização da prova de conceito:

6.13.1. O uso de apresentações em slides ou vídeos, devendo a apresentação ser exclusivamente por meio do sistema instalado.

6.13.2. A alteração e/ou gravação de código-fonte (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante a realização da prova.

6.14. A prova de conceito será julgada por uma Comissão de Avaliação, criada especificamente para este fim, para que com base em conhecimentos tácitos adquiridos, conduzir e subsidiar as decisões quanto ao aceite ou recusa dos sistemas demonstrados, para fins de conclusão do procedimento licitatório, devendo fundamentar os motivos da recusa, se houver.

6.15. A Comissão de Avaliação será formada por servidores do Fundo Municipal de Saúde, da área de informática e dos setores que utilizarão os sistemas, conforme decreto a ser publicado.

6.16. Cada módulo será avaliado de forma objetiva conforme os itens descritos nas especificações técnicas do Termo de Referência.

6.17. A empresa classificada em primeiro lugar fica obrigada a comprovar o atendimento de 80% (oitenta por cento) das funcionalidades de cada módulo descritas dos sistemas licitados relacionadas no Termo de Referência. Atendidos os requisitos e alcançada a pontuação mínima, a empresa classificada deverá promover as adequações necessárias para atender os 100% (cem por cento) até o término da implantação, todas as funcionalidades descritas no Termo de Referência.

6.18. Após as demonstrações realizadas pela empresa, a Comissão de Avaliação terá um prazo de até 02 (dois) dias úteis para emitir um Parecer de Avaliação Técnica.

6.19. O SOFTWARE ofertado será considerado reprovado nas seguintes condições:

6.19.1. Não comparecimento para execução da prova na data e hora marcada;

6.19.2. O não atendimento do disposto do Termo de Referência durante a Prova de Conceito dos Sistemas.

6.19.3. Será concedida uma única oportunidade de aplicação da Prova de Conceito dos Sistemas por Licitante.

6.20. Caso o licitante convocado não apresente ou não atenda aos requisitos discriminados no presente Termo de Referência na demonstração do sistema, a Administração informará ao Pregoeiro o fato, e este procederá a DESCLASSIFICAÇÃO, convocando a empresa licitante subsequente na ordem de classificação, para que, realize a respectiva demonstração do sistema, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração de um licitante que atenda a todas as exigências do Termo de Referência;

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.2. A prestação do serviço será realizada de forma parcelada, a critério da Administração.
7.2.1. O sistema deverá estar disponível até por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.
7.2.2. O acesso ao sistema deverá ser simultâneo e ilimitado. 

7.2.3. A execução do objeto compreenderá os seguintes aspectos: Migração dos dados, implantação, treinamento, customizações, suporte e manutenção contínua dos sistemas, de acordo com o cronograma abaixo:

	EVENTO
	DESCRIÇÃO
	PRAZO MÁXIMO

	Implantação
	Implantação/Instalação do sistema com todas as suas funcionalidades constantes no item 4 deste documento.
	Até
30
(trinta) dias corridos, após a emissão da Ordem de Serviço

	Treinamento
	Capacitação e treinamento das equipes responsáveis das Unidades de Saúde (CAPS, CEM e UPA).
	Até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após emissão da Ordem de Serviço.

	Suporte, Manutenção e

Migração
	Acompanhamento de suporte ao usuário e manutenção corretiva e preventiva do sistema.
	Até o findar da vigência contratual.


7.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Unidade Solicitante. 
8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização contínua de plataforma integrada de gestão em saúde, em ambiente web e hospedagem em nuvem, destinada ao atendimento das demandas operacionais, assistenciais, administrativas e gerenciais das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Euclides da Cunha.

8.2. A solução deverá contemplar, de forma integrada e continuada, serviços de implantação, migração de dados, parametrização, customização, treinamento, suporte técnico especializado, manutenção corretiva e evolutiva, bem como disponibilização de infraestrutura tecnológica necessária ao pleno funcionamento dos sistemas.

8.3. A contratação objetiva promover a modernização dos processos de gestão da saúde pública municipal, garantindo centralização das informações, melhoria dos fluxos assistenciais, maior controle administrativo, rastreabilidade das ações executadas e ampliação da capacidade de monitoramento e tomada de decisão pela Administração Pública.

8.4. A solução tecnológica deverá operar em ambiente integrado, permitindo interoperabilidade entre módulos e compartilhamento seguro das informações entre as unidades de saúde contempladas, eliminando retrabalhos, duplicidade de registros e inconsistências cadastrais.

8.5. Portanto, a solução deverá abranger, minimamente, funcionalidades compatíveis com as necessidades operacionais das seguintes unidades:

8.5.1. UPA – Unidade de Pronto Atendimento Dr. José Aristides de Queiroz;

8.5.2. CEM – Centro de Especialidades Médicas Dr. Humberto Freire;

8.5.3. CAPS – Centro de Atenção Psicossocial.

8.6. Deverão integrar a solução, entre outros compatíveis com a necessidade administrativa, módulos relacionados a:

8.7. prontuário eletrônico do paciente;

8.8. atendimento ambulatorial;

8.9. gestão hospitalar;

8.10. controle de estoque e almoxarifado;

8.11. assistência farmacêutica;

8.12. faturamento SUS;

8.13. agendamento e regulação;

8.14. gestão de usuários e perfis de acesso;

8.15. emissão de relatórios gerenciais;

8.16. integração com sistemas ministeriais e bases oficiais do SUS.

8.17. A solução deverá possuir arquitetura tecnológica compatível com acesso multiusuário, funcionamento em tempo real, armazenamento seguro em nuvem, rotinas automatizadas de backup, mecanismos de controle de acesso, rastreabilidade das operações realizadas e observância às diretrizes de segurança da informação e proteção de dados aplicáveis à Administração Pública. A solução compreenderá ainda:

8.18. implantação assistida da solução;

8.19. migração de bases de dados eventualmente existentes;

8.20. parametrização conforme os fluxos operacionais da Secretaria Municipal de Saúde;

8.21. treinamento inicial e capacitação continuada dos usuários;

8.22. suporte técnico remoto e presencial;

8.23. manutenção corretiva para resolução de falhas;

8.24. manutenção evolutiva para atualização tecnológica e adequação normativa;

8.25. monitoramento da disponibilidade da solução.

8.26. A execução contratual deverá assegurar disponibilidade contínua da plataforma, suporte operacional adequado às necessidades da rede municipal de saúde e atualização permanente das funcionalidades, especialmente em razão das constantes alterações normativas, operacionais e informacionais relacionadas ao Sistema Único de Saúde – SUS.

8.27. A solução foi concebida de forma global e integrada em razão da natureza interdependente dos serviços tecnológicos envolvidos, considerando que a fragmentação da contratação comprometeria a interoperabilidade dos módulos, a integridade das informações, a segurança dos dados e a eficiência operacional da gestão pública em saúde.

8.28. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se tecnicamente adequada, operacionalmente viável e alinhada às necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir maior eficiência administrativa, continuidade dos serviços públicos de saúde e melhoria da qualidade da assistência prestada à população.

8.29. Ao se debruçar sobre as alternativas existentes, através do levantamento de mercado, ponderando-se os encargos de cada uma das medidas, entende-se que a solução 04 é a mais adequada, qual seja a contratação mediante procedimento licitatório próprio, sob a forma de Pregão Eletrônico, configura-se como a solução técnica e economicamente mais adequada para atender a demanda em tela.

8.30. Tal solução assegura planejamento estratégico, economicidade, autonomia administrativa e segurança sanitária, além de estar em plena conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, sustentabilidade e supremacia do interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.
8.31.  Portanto, é que se optou pela contratação de empresa especializada em soluções de tecnologia da informação para disponibilização contínua, instalação e implantação de sistemas de gestão em saúde, abrangendo: migração de dados, parametrização, customização, capacitação, treinamento, suporte técnico assistido (presencial e remoto), manutenção corretiva e evolutiva, bem como hospedagem em nuvem, visando atender de forma integrada às necessidades das unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha - BA., necessários para a satisfação da Administração – justamente por ser a mais vantajosa para a Administração, e já amplamente experienciada por esta unidade demandante.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde de Euclides da Cunha.

	Secretária: 06 - Secretaria Municipal de Saúde.

	Unidade Gestora: 06.09 – Fundo Municipal de Saúde. 

	Projeto/Atividade: 2.046 - Contratação de Serviços de Atenção Especializada;

                 2.048 - Manutenção dos Serviços de Atendimento de Urgência e Emergência

                              2.051 - Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde Mental.

	Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.

	Fonte: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos; 
                   1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;


10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
10.1. O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021; 
10.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
11. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
11.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
11.3. Da Habilitação Jurídica
11.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

11.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

11.3.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.

11.3.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

11.3.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.3.9. Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa.

11.3.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
11.3.11. Da Participação de Consórcios
11.3.11.1. Tratando-se de fornecimento comum com baixa complexidade, julga-se não haver necessidade de participação de licitante na forma de consórcio.
11.4. Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

11.4.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

11.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.4.8. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

11.4.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.4.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
11.5. Da Qualificação Econômico-Financeira

11.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

11.7. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.7.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

11.7.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

11.7.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

11.7.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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11.8.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);

11.8.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

11.8.3. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos fornecimentos, objeto desta licitação.
11.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
11.9. Da Qualificação Técnica: 

11.9.1. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar documentação comprobatória da capacidade técnica e legal exigida neste instrumento. Todas as exigências devem observar o disposto nos artigos 33 a 38 da Lei nº 14.133/2021, visando assegurar a qualidade e a segurança jurídica necessárias ao objeto desta licitação.

11.9.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, compatíveis em características (fornecimento e instalação de geradores ou correlatos), quantidades e prazos semelhantes com o objeto da presente licitação, atestando que a licitante tenha desempenhado de forma satisfatória fornecimentos/serviços similares, conforme prevê o art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
11.9.3. Deverá ser comprovado pela empresa, para fins de comprovação técnico-profissional, a relação explícita e a declaração formal da disponibilidade do pessoal técnico especializado do seu quadro de funcionários permanente com a qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, bem como apresentar, mediante registro na carteira profissional ou contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço com firma reconhecida em cartório nas assinaturas de 01 (um) Analista e Desenvolvedor de Sistemas e de 01 (um) Gestor de Tecnologia da Informação.

11.9.4. A empresa deverá comprovar a formação acadêmica e profissional do pessoal técnico especializado através do diploma ou certificado de conclusão de curso emitido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC.

11.9.5. Declaração com relação das instalações, do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, em atendimento ao art. 67, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
11.9.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e licitação e se compromete a fornecer material/serviço de qualidade, em atendimento ao art. 67, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.
11.9.7. Alvará de funcionamento em vigência na data da apresentação da documentação de habilitação, para fins de comprovação do funcionamento da empresa.
11.10. Documentações Complementares

11.10.1. Em cumprimento ao objeto do certame, as licitantes devem apresentar a documentação complementar exigida a seguir, quando se enquadrarem nas condições específicas:

11.10.2. Para licitantes cooperativas, além da documentação de qualificação técnica, será exigido:

11.10.2.1. Relação dos cooperados que atenderão aos requisitos técnicos e executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição;

11.10.2.2. Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRSCI) dos cooperados indicados;

11.10.2.3. Prova de constituição do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução do contrato;

11.10.2.4. Comprovação de depósito efetivo das quotas-partes dos cooperados;

11.10.2.5. Documentos de regularidade jurídica da cooperativa:

11.10.2.5.1. Ata de fundação;

11.10.2.5.2. Estatuto social atualizado;

11.10.2.5.3. Regimento dos fundos instituídos por cooperados;

11.10.2.5.4. Editais de convocação das últimas assembleias, registros de presença e autorização contratual do objeto licitado.

11.10.3. Tratamento Diferenciado para Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP):

11.10.3.1. As licitantes classificadas como ME e EPP poderão usufruir do prazo de até 5 (cinco) dias úteis para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, caso essas documentações possuam pendências.

11.10.3.2. Caso necessário, pode-se conceder uma prorrogação do prazo por igual período (5 dias úteis), conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006.

11.10.4. A licitante que não comprovar as condições de habilitação técnica ou complementar solicitadas será declarada inabilitada, garantido o direito de ampla defesa e contraditório.

11.10.5. Havendo necessidade de análise das documentações, a sessão será suspensa, com nova data e horário informados no processo licitatório.

11.11. Da Vistoria

11.11.1. Tendo em vista que o objeto deste Termo de Referência requer conhecimento sobre a Vistoria Técnica e das plataformas de sistemas já implantados, se faz necessária visita com objetivo de verificar as condições para o desenvolvimento, customização, migração de dados e integração do sistema de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;

11.11.2. A visita técnica será facultativa.

11.11.3. Assim, a critério da LICITANTE, caso seja necessário levantar subsídios para formulação de sua proposta, essa poderá realizar vistoria técnica nas instalações dos locais de execução dos serviços, onde terá disponibilizado pela Administração, data e horário exclusivos, a ser agendado, através de documento por escrito, em formato de oficio, protocolada na Secretaria Municipal de Saúde, devendo constar no referido documento a razão social da empresa, nº de CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail, bem como o nome completo do representante da empresa licitante que fará a visita técnica, número de telefone, endereço completo, e-mail e outros dados que a empresa achar conveniente, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes, a qual ser acompanhada por servidor designado.

11.11.4. Caso a LICITANTE considere desnecessária a visita técnica, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação uma DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA, em papel timbrado, informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços previstos no presente Termo de Referência, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a CONTRATANTE.

11.11.5. O prazo para visita iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 05 (dias) dias úteis anteriores à data prevista para a abertura da sessão pública.

11.11.6. Face à complexidade do objeto, recomenda-se que a visita seja realizada com a antecedência suficiente para a correta elaboração da Proposta Comercial.
11.12. Da Subcontratação
11.12.1. Não será admitida a subcontratação.
11.13. Da Garantia da Proposta
11.13.1. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

11.14. Da Garantia do Contrato
11.14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

12. 
FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR
12.1. A modalidade da contratação será por meio de Pregão Eletrônico, haja vista o objeto ser um serviço comum e possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, cujo critério de julgamento será menor preço, visando trazer mais vantajosidade e ampla concorrência ao certame.

12.2. A contratação, via Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade licitatória escolhida e consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público.
12.3. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
13. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 240 de 10 de março de 2025, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para esclarecimentos acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor PEDRO GEORGE CORREIA DA SILVA, matrícula nº 12361 - titular, nomeado pela Portaria nº 001, de 14 de janeiro de 2025 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.

13.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

13.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

13.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

13.14. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos Órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

13.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

13.17. Os Gestores do Contrato, serão os Secretários Municipais, em conformidade à Portaria nº 188, de 30 de março de 2026, que dispõe sobre a designação dos Secretários Municipais da Prefeitura de Euclides da Cunha como Gestores de Contratos, abaixo discriminados:

13.18. Secretaria Municipal de Saúde – Gestor de contratos: ANDERSON FRANÇA MACÊDO DE SOUZA – Secretário Municipal de Saúde

13.19. Com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

13.19.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

13.19.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

13.19.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

13.19.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

13.19.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;

13.19.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens;

13.20. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 
13.21. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

14.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

14.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

14.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

14.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
14.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

14.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

14.11. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

14.12. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

14.13. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização;

14.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

14.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

14.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

15. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
15.1. Da Liquidação

15.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

15.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

15.4.1. o prazo de validade;

15.4.2. a data da emissão; 

15.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

15.4.4. o período respectivo de execução do contrato; 

15.4.5. o valor a pagar; e 

15.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

15.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

15.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

15.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

15.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
15.12. Do Prazo de Pagamento
15.12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

15.12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM (Índice Geral de Preços Mercado) de correção monetária.
15.13. Da Forma de Pagamento
15.13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

15.13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.13.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

15.13.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
15.13.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15.13.6.1. não produzir os resultados acordados,

15.13.6.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

15.13.6.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.13.7. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

15.13.7.1. Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

15.13.7.2. Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

15.13.7.3. Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. A CONTRATADA obriga-se a:

16.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

16.1.2. Firmar contrato de prestação de serviços com o Município de Euclides da Cunha - BA, conforme normas e condições estabelecidas no presente Pregão, na Lei nº. 14.133/21 e Legislação Complementar em vigor.

16.1.3. Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento da Gestão dos Softwares, conforme as etapas relacionadas no objeto especificado, no prazo estabelecido de acordo com o cronograma apresentado no processo licitatório;

16.1.4. Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da contratante;

16.1.5. Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativos ora contratados, de dados históricos e cadastrais informatizados da Contratante, até a implantação da Gestão dos Softwares, disponibilizados pela contratante, na forma acordada com esta, em meio eletrônico;

16.1.6. Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para cada etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à contratante;

16.1.7. Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, desempenhem todas as funções e especificações previstas no termo de referência;

16.1.8. Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema

16.1.9. gerenciador de banco de dados, informações e “softwares” aplicativos básicos;

16.1.10. Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da contratante, em local a ser definidos pela Contratante;

16.1.11. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante;

16.1.12. A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar pendências relativas à contratação do software de Gestão, junto aos órgãos públicos municipais, estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário;

16.1.13. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do CONTRATANTE;

16.1.14. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a informações ou características técnicas de aplicações do material da administração da Contratante, a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação;

16.1.15. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela Contratante, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a divulgação a terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a confidencialidade das mesmas, em atendimento a Lei nº 13.709/2018;

16.1.16. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e em especial:

16.1.17. Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Termo;

16.1.18. Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o software de Gestão não aceito(s) pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações exigidas;

16.1.19. Atender prontamente a quaisquer reclamações;

16.1.20. Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do software de Gestão, feitas em dias úteis e no horário comercial;

16.1.21. Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação.

16.1.22. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual;

16.1.23. A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus.

16.1.24. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa anuência da contratante;

16.1.25. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

16.1.26. A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;

16.1.27. Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela CONTRATANTE, treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas;
16.1.28. A empresa contratada deverá disponibilizar um técnico de suporte presencial lotado no município de Euclides da Cunha/BA, durante todo o período de vigência contratual, para prestar assistência técnica contínua às unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. Esse profissional será responsável por atender chamados locais, realizar visitas técnicas, auxiliar nas demandas de manutenção corretiva e preventiva dos sistemas, bem como atuar em conjunto com a equipe de TI municipal para garantir o pleno funcionamento das soluções implantadas.
16.1.29. Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos funcionários ou prepostos da CONTRATANTE para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato será comunicado a CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do funcionário/preposto, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) da respectiva comunicação, sendo um novo treinamento executado por parte da contratada para esse novo funcionário sem ônus a contratante;

16.1.30. Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos funcionários ou prepostos da CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta deverá promover a sua substituição no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), reiniciando-se o treinamento com observância da carga horária mínima, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE;

16.1.31. A CONTRATANTE deverá entregar acesso ao banco de dados sempre que for solicitada. Seja esse acesso a views do SGBD para alimentação de outros sistemas, seja para integração. Qualquer alteração no SGBD que impacte tais integrações a CONTRATADA deverá ser comunicada imediatamente;

16.1.32. A CONTRATADA deverá produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, operação indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus). 
16.1.33. A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas no(s) banco(s) de dados do software, sendo este de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

16.1.34. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/21, atualizada.

16.1.35. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, atualizado, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/21 e alterações;

16.1.36. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados;

16.1.37. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, ocorra na execução dos serviços ou que possa comprometer a sua qualidade;

16.1.38. Acatar as normas de acesso de pessoal às instalações do município ou de seus usuários;

16.1.39. Solicitar por escrito a prorrogação do prazo de implantação, se ocorrer atrasos por motivos atribuíveis ao município, pelo mesmo período do atraso, acompanhada da devida justificativa e sujeita à aprovação do Município;

16.1.40. Manter técnicos nas instalações do município durante a implantação dos sistemas, até que se concluam totalmente os trabalhos;

16.1.41. Solicitar autorização com antecedência, sempre que for necessária a execução dos serviços fora do horário normal de expediente da Administração, pois dependerá de prévia autorização da Administração Pública para a entrada e/ou permanência dos funcionários do contratado, não cabendo nenhum ônus financeiro adicional;

16.1.42. Responsabilizar-se pela conversão dos dados para os novos sistemas.

16.1.43. Prestar os serviços de suporte técnico e manutenção nos sistemas, no horário comercial, das 08:00 às 12:00hs e das 14:00 às 18:00hs, de segunda a sexta-feira, sempre que solicitado pelo município e dentro das condições contratuais vigentes, e o tempo de reposta para solução do problema não poderá ultrapassar 01 (uma) hora, contados a partir da solicitação do suporte técnico, onde o prazo seja cumprido, sob pena da aplicação das sanções contratuais.

16.1.44. Efetuar, quando necessário, alterações, melhorias e atualizações nos sistemas locados, que impliquem mudanças nos arquivos, novas funções/rotinas e relatórios, de forma a atender a legislação ou aperfeiçoamento gerencial;

16.1.45. Detectados erros no Sistema (bugs), a contratada deverá providenciar sua correção, colocando-os em perfeitas condições de operacionalidade.

16.1.46. Providenciar o posicionamento aos usuários do encaminhamento da correção de erros detectados no sistema (bugs) no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado através de manifestação expressa da Administração Pública por até 05 (cinco) dias, a contar da data de solicitação emitida pela área de TI, sem ônus adicional ao Município;

16.1.47. Garantir ao Município o bom funcionamento e desempenho dos sistemas durante e após a implantação de cada módulo e dos sistemas como um todo, fornecendo o produto testado, sujeito a alterações para atendimento de situações específicas requeridas pela Prefeitura, caso seja viável a sua execução;

16.1.48. Responsabilizar-se, ressarcindo, todo e qualquer dano ao Município, ou a terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus funcionários;

16.1.49. Garantir ao Município o fornecimento mensal das senhas de acesso a todos os sistemas, vedado bloqueio de qualquer espécie ou motivo, sob pena de notificação e multa, que poderá ser aplicada a contratada.

16.1.50. Disponibilizar sistema de registro para chamados e solicitações de assistência técnica, com relatórios gerenciais, para que o Município possa acompanhar e controlar os serviços realizados através dos canais de suporte.

16.1.51. Cumprir os prazos para atendimento dos chamados e solicitações de suporte técnico.

16.1.52. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas relacionadas a execução do objeto, não acarretando ao município nenhuma responsabilidade quanto as despesas advindas da contratação.

16.1.53. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, fiscalização e direção da mão de obra designada para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato.

16.1.54. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, sendo que, nos casos de acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá arcar com as despesas decorrentes de assistência médico-hospitalar de seus empregados.

16.1.55. Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados e dos equipamentos necessários à execução dos serviços objeto deste contrato.

16.1.56. Designar preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução contratual, e que possa tomar as providências pertinentes para que seja corrigida toda e qualquer falha detectada.

16.1.57. Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na legislação Trabalhista, bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE.

16.1.58. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total.

16.1.59. Atender, no prazo consignado neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do Edital, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE.

16.1.60. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

16.1.61. Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do Contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

17.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente termo de referência, contrato e eventuais anexos.

17.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

17.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, e solicitar que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

17.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos deste Termo de Referência, e atestar o efetivo recebimento do objeto contratado.

17.1.5. Solicitar ao Contratado emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.1.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

17.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento.

17.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que vierem a ser solicitados pelo Contratado.

17.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

17.1.10. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do protocolo do requerimento, tratado no item 9.2.10, para decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133/2021.

17.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos

17.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

17.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos pertinentes.

17.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.

17.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.1.16. .
18. DAS SANÇÕES

18.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA, sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados são de propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens da CONTRATADA, bem como de seus executores, sem expressa autorização do CONTRATANTE.

19.2. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar no fornecimento.

19.3. O banco de dados é de propriedade da contratante, podendo ser solicitado a qualquer momento.

19.4. O Município de Euclides da Cunha – BA reserva-se no direito de impugnar os itens fornecidos, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

19.5. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 240 de 10 de março de 2025.

19.6. Fica eleito o foro da Comarca de Euclides da Cunha – BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Euclides da Cunha – BA, 26 de maio de 2026.
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
	MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026

	RAZÃO SOCIAL: 


	CNPJ:
 
	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

	ENDEREÇO: 


	TELEFONE: 

	EMAIL:

	BANCO (NOME/Nº)

	AGÊNCIA Nº:
	CONTA CORRENTE Nº:

	VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:


	


	ITEM
	DISCRIMINAÇAO
	UND.
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR
TOTAL

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	



A empresa XXX, declara que estão corretas a composição de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada.
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
Euclides da Cunha – BA, XX de XX de 20XX.
______________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – XXX
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no (a)________________________(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.
Euclides da Cunha – BA, XX de XX de 202X.
_______________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI
_______________(CNPJ Nº), sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
Euclides da Cunha – BA, XX de XX de 202X
___________________________________________________________
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – XXX
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA - BA, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

Euclides da Cunha - BA, XX de XX de 202X

_______________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021).
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – XXX
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim(  )                   Não (  )
Euclides da Cunha – BA, XX de XX de 202X.
_______________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – XXX
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Euclides da Cunha – BA, XX de XX de 202X.
_______________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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